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Adrninistraç§o encontra o imóvel qfue se pres ta
a atender seus int*resse§ $u não CI encontra.
t-la primeira hipôtase, cabe*lhe adgtririr {ou

locar ) o i:nóvel disponÍvel; na segunda, é
i-mpos s Ível & locação ôu aguisição .

1?. Nesse tntendimerrt*, á i-mportante âssev*râÍ que ante â

exixtência de dois {*u rra-1s } imóveis sü* "'c*r**teriaticas
at,endem aos anseios da A&rrinistração, a real-ização
procedimento licit,at&r.io sâ torna imperiosa., Ainda que nâo h

:j

fungibilidade entre ss Ímóve'ts entre sá, integrarão um legue

opçÕes pêrê at,ender as interes"sç da &&ninistração Pública .

.

seja, eüâlguer dos jmôv'eie satisfará a exigência qfl.le justif
a aguisição pela .ã,dministração. Nessas situações,

guê

de

aja
de

Ou

ica
a

possibilidade 'de celebração de contrato de locaçâo de imóvel

com fundamento na inexágibilidade ds lÍci'taÇâo se mostra

ofuscada, abrindp passagem parê a realízação de licitaÇão, vez,

que estará prêsente ü *lernen§o furldamental da cornpetiçãa.

â,rt, 51. Ressalvad* Õ dirposto no inciso V da

caput do *rt , ? { d.ssta Lei, a locaçâo de

furrrôveis dever& §er precedida de Iicitação Ê

avaliaÇâo prévia do bem, do sell estado de

conservação, do* custns de adaptações Ê dCI
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L8. In*lusive, câ§o eeja vláveL â eunrpeteç&*rr ürr seja, os câsü

de dois ou mais imô,*b*s pt*derem *te**er às necess idades da

Àdministração, a reg*a gêrâi iràeida pelo art. SL da Nova Lei
de ticitações e Contratos Àdm:frrietrativos é o deves de licitar,
Ln rr'erbjs:
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prau $ ds

nece,ssârÍoe.

am<rrtiaação düs inrrest jxrent*s

L9. Nesse sentido, colas,ionârnes a.restCI do Tribunal de Ceintas

Unj-ão. prof erido ainda na vigência da Lei I . 6S6193 r rnas gue

adequa âo contextr: da I'Iova tei de LicitaÇôe* e Contra?ns :

da

§e

portaato, {*ê a utilizaçâo
s& á pos s i vel guando **

irar*ve1 espsüifico, cv3e§

ll. Verj-f ica-s*,
desse díspositÍvo
identifica u:n

instalaçÕes

§ único

e localixaçâo

admÍnistraçâo. Nesse

Marçal íusten Filho *
desse c*mnnd.<:respeÍto

s*ualizem que ele é

$ interesse da

sentiÉç sê manifestanr

rTes ná

lega}.

Fereira üúnior a

l *& ausência de

ticit,*çâo deriva da irnpansibilidade de o

ínter*sse sÕh â tutela es tatal ser satis feit'o
atrav*s de ÕutrCI imovel, quê não aquele

selecianade. * , Antes de prcmüvâr a contrataçâo
direta, â edminÍ *t"xe,Çãü dev*xâ ü*firprovar &

imposstbilidade de sati-sfação do interesse s*b

tuteLa estatal pÕr outra vÍa e âpurar a

ine:*i-stência , de *uLro imóvel" apto & atendê*

10. . . " (Marçal üusten Filho, Cornentários à tei
de LícitaçÕes ê Contratos Adm"inistrêtàvos, 11"

§diçâ*n p. 250). "Hm princípior â

âdminÍstraçâo ssmpsa ou loca mediante

licitaÇâor tais * tantas pod*m ser â§

cçrntingências do mercado, varÍávej"s no tempo §

no espaçoÍ â viabilizarem â competição, Mas sÊ

â op*ração tiver pCIr alvç i*r*vel qu* atenda â
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necessidadee especâficas cumuladas de

inst,alaçâo e localieaçâa dos serviços, â área

de competição pode estreitar-§e de rnodo a
ensajar & dÍspensa... §estas circunstâneias, e

sornente nelas, a Administração cornprará Õu

lccarâ diretamente, Ínclusine pese que não sê

frustre â finalidad* ã acudlr# tJessé Torres
IFereira Junior, C*mentiârios

e ContrataçÕes daLiçi taçôe s

Puhlica, ** §di Çâ*n p . 27'l , .

L?.. hlo câsÕ effi teia, essâ

ve ráf icor"l " Tanta â as sim

em PÍáris üficial av

à Lei das

ã,dmini st raçâo

hipótese não se

o ICHBio publicou

de que estava]-§S

Irtir delas escolheu guâ delas melhor the

roüur and* um imôveL receheu deã propÕs ta s , ê

apâ
atende

i:nÕve1 prev
Cu seja, não havia

Íarnente identifisado

f es,se c) §nl-c0

adml-nistrnção "

um determinado

,

as nêcessidades da

almente,

ria
que pÕr §uã§

caracteri * t icas instâ}e#Õ*s e localização

,,rm§vâ:-§

diversos
nstituto "ryre p*d*riem r01

As s áxn, deveria
atôriçr pase real.izâr s Lac.aç&*.

4 44 1? 0 0 8 , Plenário, §elator Ministro
Âguiar) .

ce rtar*e
(&cÔrdâo

Ubi ratan

licitaÇ&fr pârâ

dos reguisitüs
crime previxt*

â ü . Deeta f eit,a , pâsâ â türrtrât,açâo direta sêm

locação de ixróveis, é i"nrp*riosâ â observância

l*çais süb pÊÊâ de p*d*r c*nfiguíâr hâp*tere de

nCI art. 337*E do Código Perral Brasileiro.

Praça Joaquim Machado, 178 - üentrt * Foneltux: (""7§) 3SS§*?3ããJ22?1 * tãp 44S4§-000
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3 " L. 1" §§§ e§Qrrr§r§o§ F*n:n co§mê{J§âçâo §& rrrFürE§§ DE

rllexrgsnrr.,rsãDr IIs tstrgâç*Õ pãslt r.ffi§,,§ãs DE ruürsrs psr,rr

ã§ldrsr ggx*ção pirsr..rce

21. À sequência da anáIise, o § 5o do art . 7 4, da Lei no

14. L33l202J. po*tua requisitos a serêr$ ohedecidos visand"o à

locaÇãÕ de i:rróvel por inexigibilidade de licitaÇãÕ, vej â-se :

§ 5§ §as c*ntratações com fundamento no inciso
1í do caput deste artígcl. devem ser observados

os seguíntes requis itos :

T aval Íaç&* prêvia do b*m, do s eu es tado de

cons€rvãÇâc:, dos custos de adaptaçôes, quando

imprescindiveis iàs neces s idades de uti Ltzaçâo,

* do prâu o de ann*rtieação dos Ínvestimentos;
II certíficaç&o da inexistâncáa de imôveis

públicos vâgss e disponiireis que atendarrr âo

§hj etç;
IIf jr:etifícatÍvas que demonstrem a

singularid,ade do imôvel a ser comprado ou

locad* p*La Fiútwlnx*traç&* e q** *videnciem

vantag*m pâra *La,

al §sra}.íaçâo práryia dg bem, do s§lr aatado d€ consêrrreçâo , áos

cãEtos ds edeptaçôes, guan** iryreecind.ívsi.§ às nscê§{tídadsr dô

uti.l-iaação ê do preu s de amo:rtixação dos ínvsatimçntos.

?2, ü prirneiro deles diz respeito à rrêcessidade de quê sel a

âpresentada ulra *valiaÇão prêv5.4 do bem, ds seu estado de

ri)§.§ervação, dos sustas de adaptaçÕe* (guando imprescindiveis
às n*c*§sidades d* utilizaçâo) * d* prâuü de ffnortização dos

investimentas . O Trj-bunal de Contas da Uniâo, cuj o entendimento

§ervs de diretrÍa para todos os demais trÍbunais de contas do

r*-----
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pâis r vÊâ se posicionando s*bre â nêcêssidade

prévias gue evideneiern gue o preÇo do aluguel é

os valores praticados no mercado. Vejamos:

de avaliaçõ*n
compativel cCIm

AC* 2243*

Mini s tr<:

1,7. Determinar ôü Banco do §stado de §anta

Catarina §.&. quê: {...} L"?.2. nos Çâses de

locaçâo de i-movei§ . com dispensa de licitaÇão,
faça avâ3teçSes pr*vias gue evidenciem quê CI

pr*çô ' do êlUWBl 'ê üüry1pâtí.ryet tüm ôs val§res
preticadas no mercadCI, c*nfsrrne exige a Lei
8-666193, art. 2{, incis<l X {fCL},

241ü8-f §eçâo: t5/ü7/?üA8. Relator
os VinÍcios Vilaça)Marc

23. No r:resente caso, obsêrva-§ê nô processo a existência de

Parecer Técnico de Aval iação para Locaçâo de Imóvel, subs cr j-to

pela Çorniss,ãs fis§ecial designa,sa ''p'*ía Portaria runi-cipal no .

ü15 /2ü25, ç,re ,*t*sta o valor mensal de RS 500, ü0 tquinhentos
reais ) *omo compativel para o ixróvel êm guestâo, tens id.erando

§ua localização € estrutura.

?4. Com relação &o prâx §

investimentos realizados no

:

neüessárip pere ô amorti zaçâo dos

imôve}, este deve ser avaliado pela
Administraçâo antes de se f irrrar ü contrato de aluguel , Err

âeordão recente do TCU, houve ü entendimento de que ê

âdm:Lnistraçâo Pública deve *d.efinir un valor de locaÇáo, leia-
ss de amortiaação âcrêscida do custo dc capital de terceirüs
i::vestído, cÕm.patível csffi o espâçü f j-s cal eventualmente

existente e projet,ada segundo âs e*tirnativas de receitas e

despesas do ente contratante r sÕ hor j-zonte de rnêdio e 3"angc:

prasCI. Tais valcres seriam definidos a parti-r do valor do

Praça Jcaquim Machada, 170 * Cenffo * Fonelfax: {"'7§} 3§S0-2â23y22e1 * t§p 44§454S0
Capela de Alto Âlegre * Bahia * Cftru 13.&37.11110001-Ílt[J

prtreuuraderepataffiahoo,eom 'ffiffffffif--

r*'



FNHF§ITI'RA TâUilICIPAL ilE
ffiFTLÂ *Ü &LTü ALE§ftT. §ÂHIA

investinrento necessário à aquisiÇão CIu construçâo do bem e do

custo médio ponderado d* capital do prÕjeto."* Iilo caso em tela,
trata*se de locação sáraples, sem previsâa de grandes

Ínvestimentos a serêm amortizados, focando*se na utilizaçáo
imediata do bem,

hl tertif icaçâa ds i.nsxíEt&nsía dâ ârsúvsÀe puhlicag vagros

clisponíveia qu€ poasan atender a.o objeto pretend:ido

23 . Deve ser certi ficado por agent,e técnico competente

6

.,
1 mí1r7â 1 q**ILVVV*V

defende

a

quê

ôrgâo

inexistência de publ icos ve,gr)§ ê di sponívei s

atendam ao objeto de interessÊ. Cada ente fe&rado possui

que administra seus imôveis próprios e este deve ser consultado
quando da int*nÇão de locação de algum imóvel particular, No

ema ná}ise, consta ê "cg§TIrICeÇÃO DA II{EXISTÊNCIA §§proces §0

IMÓVEI S

Municipa

de imóve

âS CâTAC

FUBÍ, ICO§ F&§.A, LüCâÇÃün" emit ida pe lcl

lde Ad$ulfristraçâo e ?3-anejârnênto, aiestando

isp úbliços municipais
gticae necessáriae

êrlr Capela do Àlto .â1

Municipal de Educaçâ.ü.

terí

§ecretário
a ausência

egre-Bâ rom

parâ, atender à dern*nda do Fundo

?6. Nesse sentido,

Ântes de psÕrÊCIvÊr â contrataçã,o d.j-reta, â

Ad:ninistração deve cCImprôvar ê impossibilidade
de satisfaçâo do interêsse sob tutela estatal
por outra via s apurâr a inexist,âncía de outro
Ímôvel aptr a atendê-lü,

27 - Teidavia, â rimple* existência de imóve} público vagÕ não

pode obstar & p$ssibiládado de locaç&o de i-rnôvel particul-ar
pela âdm:i-nist,raçâo fública. Cüm$ exemplo, temss imôveis ellsr

Marçal *Iusten §il"ho:

Praça Joaquim Maç*ado, 170 * tento - Fondtux: (*n?S) 3&9*-2222Í7221 - CEp 44ô45{0ü
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apÊsar de pertencerem ao MunicÍ-pio, podem estar em más

condições, com falta de habite*ser êscadas de incêndio e outrüs
fatores que podem afetar a segurârrçâ de servidores e raunícipes,
or.1 aindao localizados em área que nâe atenda à finalidade
pretendida. Idêsse sentido I a fato de exàstirem cutrss imôveis
públicos com metragêm sêmÊlhante âo que sê pretende locar,
por*m em mâu estada de fr{}n&êslr,âÇâo. iltá localiaaçâo *u

desatendendo à }*gislação §egurariça, não pode obstar gue a

ÀdministraÇão optê por re ]eb x&x t.trrr *çrttrat* d* :lercação. nü gual

se j a atendido o interes se público . ,Sacoby Fernandes def ende quê

uma hoa prática tem sÍdo qus essâs imôveÍs púhlicos disponiveis
l

sejam avaliados, nâo s*mente n$ gqê. t:ange ÉLo valor do seu metro

qqadrado, mas tqmbêm do atêndímento das coudiçôes do imovel
frente às neeê,§ê'idadee da â,dmÍnistraçãei Fública, bem como se

estes estão en plenas condiçÕes de funcionasrento Ê sêguranÇa.

Re j eit,ar irnoveis em nrás can*içôes * u{n dever do g*§tor, {Bê

deve pre zaÍ pela seguranÇa e salubri-çiade no desempenho das

ativid.ades administrativas .

?8 . Ponta irnporâantp * quw sej a feÍta ã çon*ulta &o arqãa

competente guanto

caracteristicas nec

dieponibili"dade de j-rnôvel com as

ri-as á demanda admini strativan bem csmo

seja certifieado aos

disponivel parõ essa

presente processo,

ECIS que nao

f inal-idade,
há uttt imó

o que

veL públlco va

fsi observado

gÕe
no

c) trustifàçativax grrê dquanstrem â singn*Lari&dc da imôvel a

§Êr conprado {ru losxdcr pala âdniniatra,çâo a gue avidenciem

van&agiem pere slx -

29, Outro reguirito imprescindivel diz respeito à nÊcessidade

de apresantaçã* de ju*tificativa dsmonstranda â singularidade

PraÇa Joaquirn Maçfiado, 170 - Csntro * Fonelfax: ("*7§) 3§90-2?22t'2221 - CEp {4S45-ü0ü
§apela do AItCI Sdegre * Bahia * thlpJ 13.&Sf .1 1 1lffit-§*U nl6qnn61 CÁ611;S sÂ fti/'Àprafo§uraüacapcla@yaho*-§am cn$An$*fÍ?l
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do imôvel â ser locado pela edilidade solicit,ante, indi-cando a§

condiçÕes têcni-eas e os mativos que conduziram à sua escolha

como i-rnôvel a ser locado , O Documento de Fornrali aação da

Demanda e o Estudü Têenieo Frelirrinar busÕô.fll demsnstrar a

&ecessidade de urn jmúve1 Gm Capela da ALto Â,legre*BÂ pôrâ

funcionannento do deposito dos produtos a}ímenticios utilizados
no prepârs da merenda esçÇlâr- O Farecer Técnico de AvaliaÇão
descrevê o imovel ''' ê 'gua a*eqqêÇâ§, ê' af irma não ter
identi f icado, Í1.ê,§ dilig&ncias real i zadas, imoveis com

caracterís ticas sgnelhantee' disponlrreis perâ locaçâo nCI m§§mo

raio de atuaçâo, o qus r*§*rça & ringulari ade

função da necessádade expecifica,

30. rmportante reforçai que' S singulartdade não' §e confunde com

Iusividade in,Cica a existência deexciusividade. Enguanto a exc"

apÊnâs umâ soluçâo apta a atender necessidade,

disponibilirad* , uo mescado por apsnãs um particular, &

aingularidade **-gnif ica que, en*lora possâ êxie,tir, mâis de wnâ,

soluçâo pot,encial; seria inviáve} d*finir critérioe obj etivos
de comparação e julgamento entre pilssÍ,veis prüpostas r orJ que o
imôvel escolhiáa, por su&s e&r&çter.âsticas únicas de

localizaçâo e ius'talaÇôes, é CI Wrê ffieLhor atende, CIu o único
que atende , a" uma nec&§s:tdade muito especifica da

Àdministração.

31, Ressalta-se que ê decisâo quanto às caracteristicâ§
nec€ssárias à satisfaçâo da necessidade administxativa ê única
e exclusiva do gestor, & partir da ?erificaçâo dox elementos

fáticos s da pn:tderaçê"o quanto à csnveniência, oportunidad"e e

interes§* púhlico do ob j eto negocial huecado , líão obstante,

reforce-§e {ue ô ca"§rpo de escolha do referido agente não ê

da escolha em

Frsça Jnaquinn ltíad:ado, 170 * Centro * Fonerhx: {**7§} 3§S0-24â?J&X * §fF 44fr4§{0$
tapela do Alta Âlegre * &ehia * SNPJ 13.&gr" 1 1 1l*üü1-§&l; al*nüJ ür.r4gg ffi síi.VÂprêfslturddecayg,laffiahe}Õ.s$m tagi§Ê"§"Leí.1tq
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ilimitado, tampsusü arbitrário. devendo ser valoradas
especi f icaçÕes têcnicas e ele§.entas Ês sÊnciais inerentes ao

imôvel escolhids $r* sinaliaem pesa o at*ndimento do interesse
pirblico .

32. Tal apont*mento tem guarÍda na teorÍa dos motivô§

determinant*s, $:s preÕoníea quâ os atos administrativos,
guando motivados,

todos CIs efeitos
ficam vin

j urídics§ .

ados aot motivos expo§tos, para

mê'§m* ,cuá ç Lidade dependerá da

efetiva exis tênci* d-os mq:táv*s apresentados . Recomenda- se , pÕr

isso s sspêcial cautela quanto aos seus 'termss . que devem ser

claros, prêcisos e cCIrrespand*r & feal demanda dos ôrgãos

administrativos, send.s inàmissiveis especiiicações que nâo

agreguem valor aCI resulta,Co da contrataÇãCI r o1r super iore s à s

necessidades do ôrgão/entidader o1À, aindar qLs€ este j am

defasadas tecnológica e/ou metodologicamente.

3.L.2 DÀ rHgr:HrrçãO PROCES§I ãL

33. Importaate mencionar gue os casos de contrataçãc direta nãçr

dispensa$I, em regirê | a observ&.nc$-a de ffiu procedimento formal

prévio,, comÕ â apuraç&tr ê colaprovaç&o das hip,Ôteses de dispensa

ou inexígibilidade , 'dê' Iicitação, por meLo de decisão

administrativa que atenda o art . 72 da tei rf,. 14.133/2A2L:

Art. 72. Õ proüessCI de contrataçêo direta, Çü€

cCImpseende os câsss de inexigibilidade e de

diepensa de licitaçãü, dêverá sêr ànstruído
rüm 0§ ueguintes dç*urasnto* I

I docu:nento de farmali-zação de desnanda ê, se

for o c&§ür Êstudo têcnj-ca prel j-*inar, análise

FreF -loaquinr Macfrada, 17* * ten8o - FsnefÍbx: {*"?S} §S$eâÊ*2tr221 * üEF 44ô4ô4Sü
Capala ds Alb Âtegre - Bshia * CNPJ 13.S97,11110§01-S4
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de riscos, termü de referêncâa, projeto básico
ou projeto executivo;
II estimetiva de despesa, gu* deverá ss§

calculada na f orma estabeleci.da ne art . 2 3

desta Lei;
III pârecer juridj-ca * pe.reresÊs tr§cnácos o

§e for o Çâsof quê demonstram o atendimento
dos :requ,Ísttos exigâdue;

IV ::** dem<rnstr&Ç'&ü da cormaüibilidade da

prev^ieâr de rscursos CIrçâ&entários cÕm ü

cortrp'roxuisso a ser assumÍd§ '' "'

v rüírlprüvaçâ* de quts o con tratado pre*nche

qual i fi ca çâoos requisitos de

,,, miníma necegsâria;
habil"itaçâo

vr razdo da escolha da contratado,'
\1II jr.lstificativa de preÇCI;

VIII autoxiração da autoridade competente.

Y ar á*gr af,ç :3nic*" ü (1L(J {§e autorira
' contraüaÇâcr direta üu o *xtrat* decorrente de:

ccntrat* deverá sêr d,ivrrlgado e mantido à

34. Analisand,o o pr
verifica-§e a prÊsenÇê

ao d"Íspasitivo legral :

içât: do púb3.'ico em s it io
l"
ocessç: adrulsistratívo
dos seguintes documentos

no

dis
ofi

po§

cia
eletrônico

094 /2025,
atendi-ment$em

t

o

Inr:iao I : Docunrento de Fcrrnalizaçâo de $*r*anda, Estuda

Tácníco Frelíminar e Termo d* Ref*rência.
trnciao If: §stimativa d* despe*a ccnsubstanciada no

Parecer Têcni-co de &valiaÇâü e nÕ Terxro de Referência,
que indicam o valor de R$ 500n00 m*n§&i§.

Fraça Jaaquim Macfr*d*, 17ü * Cen.Fo * Fcnelfãx: ('"75'} 3§§0-22Ut2221* CEf 44M5-ü0S'
Capela do Alto Alegre - Sahia - CFIFJ 13.8§7.1 1t/0001-§4

prefrltur* xra,ryÍa&yahos,ssm *,1ü*tüÂfiü*fgtT*§SBÂ
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t

,

rneiso rrx; o presente pârecêr juridico e o parecer

técnico de Avaliação de lrnôveL.

Incias X1F: Demonstraç&o da courpatÍbilidade orÇâ.mentária

atravês da Indicação de üotação Orçamentária.
rnciao Yr Docurnentos de hahilitaçâo do locador, sr .

Marielson Goftee CarneÍro, incluÍndo certidões negativê§
fiscais e trabaihístas e declaração de possê

reconhecàme,nt* de, domÍnio de área e declaraçâo de pôsse

mansa e pacÍ fíca s reconhecimento de âx

Prefeitura MunicÍpal de Capela do AIto
de çonprovants de res'idêficl-a "

ea emitido
Alegre, BA,

pela

alérn

t Inciee If§ ; A ra eâo da esc;l-ha do centratado decorre da

atender à

Justif,icatir,ra

a realàdade le:cal e & especificidade do

singularÍdade do Íxnôvel escolhido para

necessidade ad"mínistrativa, conforrne

apresentadas.

justificativas

, fnciso 1l'fI: de preçü apresentada no

Parecer fÉcnico de âvaliaç&o , ,qu,e Êünsiderou o valsr
compativel cCIm

imovgl.

3. 1 .3. D§ BnRgS §§ Vrg*lSCrâ § peÕ§A0üâÊ*ü §O CO!{TRâr0 p§

raceçio cm{ FurrcR0 H§ *§,§. ?{f v, DJil r,E§ 1{.tr33 /gçzt
35. Corn relaçâo ao prâE$ de vàgêncÍ"a do eclntrato de locação â

§er celebrado pela âdministraçâo fública, hâ de ser ressaltado
gue ü art . 112 da Lei 1{ . l- 33 /7.fr2L estabelece gue '*os pra zçs

contratuais previstos nesta Lei nân excluem e nâln revogam os

praaos previstss em lei especi-al".

36, à mera participaçã"o de ente da &drulnistraçâo em uma relação

contratual caracteristiczunente pri.vada não deve significar â

incidêncj-a integral do regirne de Direi.to Público. É CI c&§ü dos

?rag Joaquim Machada, 17ü * tentro * Fone/fax: (**7§) 3§§ü-22?If22?1 - üãP 44$4ffi00
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/m1-9*.

praf*{umdempeta@yahca.;;; *'ffiffiffiry,$9t*
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csntratos privados praticados pela &dministraÇâi:r euê

diferern dos contratos administrativ$§ prüpriamente ditos.

3? . §egundo Marçal Justen §'Ílho , in rerbjs:

f.".J Tais contrâto$r rto dàreifc privado,
âpresentam Ç&râctêr.És proprios e não comportam

gue tunâ das partes exerÇa âs prerrogativas

ê6

atr,ibuidas pelo

AdrninÍstraçâr. li
, Sc direito publico, à

at,ríbuà uma relevânciaão se

mais de*tacada ao interessê titularizado pCIr

umâ das partes. â firera participaçâo da

§,,&ninisêrâçâ* Pú"blica coms parte e!fl uÍrl

contrato acarreta alteração do regime jurídico
ap3-icável . CI regime de dj-reitc ptiblico pâs sa a

ineidir, §ê§$ro as stl&nciç' do instnmento
escritç. CI **nflit,o ent,re regras de dir* LLe

privadr: e de diraito pl.rbIict rêsolve-§e êm

favor d,estas ú1t,imar. Àplicam*§e os principÍ*s
de direitq: privado na mediCa em que

compativeis Ç*ffi Ç regime de d"ireitç pírblzcç'"

Isso pcde, irrclusj-vef prCIvocar a d"esnat,uraÇâo

do frCIntrato de dir*ito privad*, Assím se pâssa

cüm alguns c*ntratos, tais cÕ§Iü CI deposito ou

s comadaLo, em q&e sg as sesnrre â uÍnô das

partes f aculdades de exigir & restituiç§.o do

b*sr ssb pênê de d*termr:inadas trançôes. §âo se

pode c*gitar da incid&ncia de tais regra§

cerntra a edministraÇãs Pública " Mas â

participaçâo de enLidade administraliva ela umâ

relaçâo çontratual caraçtsri*ticamente privada

Praça Joaquim Macfiado, l7§ - tentro * Fcndfax; (**7§) 3§0s"?â?A?221- ÇÊp 4.4ô4§4§ü
üapela do Alto Füegre - Bahla - tllPJ 13.e§7.111íÜÉd.1-.$&UrlCmD0eiffÂ1lg[Â

prefalturad*eapela@yahoo.csm üAB/gA Nj2d.l;
)rLvÀ
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continua , Nes se Ça§0,

maior vantajosidade
â aut*ridade coxç*tsnte
ecer*ôr,aica v,islurabrada

atesLo,
..Àexr-gEên

integral do regime

competêneias mais

$$ art. 5§ nãs

deve atestar a

àem rasão da
.a,n0 inicio da

cra de crêditos

nã,o significa â incidência
de di reito públicc) . A§

características, indÍcadas
p*dem sÊr aplicadâs.

38 " Cçnsiderandc, pois, {ü* a }ocaçâo de irnôveis ÊÍn que o Poder

rúblico f igura ssmo loe atiâxi<: á regida pela tei do f nquilinat<:
(tei Ír. I .243119$11 , âplica-s* â regsâ di*posta no seu artigo
3o de quê "0 contrat*r d* l,ccação pode ser ajustado por qualquer:..
praaoÍ d^ependend"o de vênia conj ugaI,, Ee lErua). ôu superior a dez

anoso'. O Termo de :Referência e & Minuta de Contrato pre\reêm o

praeô de LZ (doze) mese§.

3S, Todavia, em paraléIo &CI disposto no art. J-06 .da ,Nova Lei de

Licitações e , Cênürat*s edqrinist rativo§ , qJue prevê que a

Àdm:iaistração ,poderá celebrar cont,Íôtos com prazo de atê 5

( cinca ) anos "' *** híp -t*à*u de serriços e fornecirnentos
contínuos, entende-se pela adoção de prazo máximo similar para

contxatos de iocaçâo gue se conflgurem coÍní) &eÇessidade

contratação plurianual, bem como o

contrataçâo e de cada exercÍcio, da

orçamentàrios
manutenção.

vinculados á contrataçâo e a vantagem em suâ

40 . Iüo decorrer dos ârros r êm ca,§o de variação signif icativa dçs

preços gue prejudÍque â Àdminintração, necêssário o envio dos

autos á Cornis são rÊspoasiâve1 pela avaliação irnobiliária, de

feirrna ê certificar gual Õ valar ê cons j-derado como adeguado, em

razão do mercado local. §ssÊs contratos, pCIr serem considerados

FrsF Jcaquirn Masfrada, 170 * Centrc * Fcne/fax: {'*7§} 36§0-?22?Jââ21 * tÊp 44&t"51000
capera'"T:#ffJh3*tr"&**-Xf#11/ü§01-M,.u'ffi 
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Púhlica. Ressaltâmos,

continuqrs. poderâo ser prürsogados sucessivemente, respeitada ü

vigência raáxima decenal, desde guê ha j a previsâo nCI contrato e

ryÂÊ a autoridade competent,e ateste que a$ ccndições e üs preçs§

pefirâxleÇem vantajosos pere â Âdrninistraçâ,o"

{ L Deixarnas clarc quê t & depender d* têmps ds }acaçã.o e da

aecessidade do imóvel para satisf*Çãp do interesse público,
de:rerá CI adrn:lnistradot fi$pêser errtre â locaçâo or-t outra farrca

de contrato, como, ,F&f, six(e§lplor' o de c*nnpra e venda.

{3 . Apesar de o coatrâtô de locaç'§o nâo têr' psazo deterrninado e

*e}âUrado e prarrogado por prazo

superior a L0 ân$§r recom€ndamos que r êxn virtude da atençãCI e

do zelo com. â coisa púb1ica, a dufaÇãcl adequada para esse tipo
de contrato deveaá ser analisada câ.§Õ a caso, sesipse de acordo

com â leginlação, e em s*nf;rm;idade c,ôm fis principios guê regem

ã À,dminietra'çâb, ',

impcssibilidade,, de §êaliraçâ* do eontratç de

pür f irn, a

locaçãa de f,.*rma

verbal ou até &êsmo çGm prorreigaçSex automá ticas, de rnodo que a

cada prürrÕgaÇão devera ser firmadg térmü adit,ivo &o contrato.

justes contratua,iâ í1 {r rê âuvu * vu

3. 1. {. pü§ REãfir§s§§

àpo estes não pcderáo4 3 . Nei que tange

ter periodicidade inferior a um êno {tei n. Lü.192120ü1) . Prevê

o art, 25, §7", da Lei 14.133/ 2021 guê, independentem*nte do

prâ,ãCI de duraÇão da,§sntrâtê, s*rá abrigatôria a previsão de

indice de rea j ustarn*nta de preÇü, cütr1 data*base vinculada à

data do orÇâmento estimado e cÕrin a possibilidade de ser

estabelecido rnais de um indice especâf ico su setoria]. êm

conforruldade com o mercado dss xêspêttivos insuxtü§ . À Minuta de

Contrato prevê o r*a j uste pelo I PC.A.

?raç Joaquim Mac*ado, 17§ * tentrc - Fondtax: (*"75) 36§§*XU.Í?3,21 * C§P 44645-00ü
Capcla do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13.8§?. Í 1 1100ü1-94

prefrlturadecapel*@yehoo.rÕm $lm"Ytke

r--



rR§T§ITI'RA ffi [,ü{ $IPâL §§
'tAp§L* tlo ÂLTü ALESm§ - tsÂHtA

{{. Fortanto, â principioÍ retornenda-se & adeiçâo do Índice
lüacional de Preços ao Consul§.:Ldclr furrplo IPt&, divulgad* pelo

Instituta Brasileiro de Geografia * §statística f§GE. uma vêz

qu* melhor rsprêsenta & inf laçã.c of icial nô pais . Contudo,

desde que haja ju*tifi*ativa tácnica adequada ê anáIise
mercadoloqica. pode ser adotado Çut" ro índíc* d* reajuste,
calcuLado pos instàt

§â3. 1.5. Dâ D §§XTTLI, §]TCION&Í, DE

cot{fR}rT}ÇÕE§ {p!{c#} **tffi §üHprÇâü §§ §rrcrtcrâ Do

c§§§Rero DE §,0§tÇâü g §§t3§ â§xrãHEHrog

{5 . Outross ixr, há de "se §&ssêltar gue a dívu1gação no Porta}
Itaçional de Coatratações FúbIicas ( PNCP) á condição

indispensável Fârê. a eficácia d* conLratc e seus aditarnentos e

deveriâ ocorrer no prazo d*,, f ü {dez } d.ias úteis r rro caso de

contrataÇâo d.lrets (art . gq da Lei 1{.l-33í2021} . O processCI

administratilre.rprevê â publ;i-Caçâo do extrato de ratif icaçâo,

devendo a Â&:tnÍstraçâo ãtentar para ô cumpri$tento desta

exÍgência no PNCP I

{ D& M§}fiXrâ Ds §oil§&llrü

4 6 . Com relaçâo as Contrato de to*açâo exn que o Boder Púhlico
Lei dese j a locatário a previs§.o contida no

LicitaÇÕes e Contratos ^âdminis trativos
art. 95 da Nova

é ê seguinte;

Art. S5. 0 tnstrurnents de contrato é

ohrigat*ri* , salvü nfrs *eguin*es hlpóte se s r êIIt

{tus â &dnrini*traçâo poderá suh*tÍtuí*}o por

outrp instsumento hábi}, como carta*contrato,

Praça Joaquim Macfrado, 170 * tenYa - Foneffax: (**75) 3ô9ü-222?,12221* tEF 44645- 00
tapela do Alto Alegre - Baf*ia - üNFJ 13.&S7.111/0001-&knlCmUO gq5f*r19{*Sfg,l

prefelturadtcapela@ahoü.§om OABíBA,ôpí§.274

t'



PRET§ffURA ffi IJHICIPAL ilE
.tAF§r&§ü §rffi* hLtffiw§,. BAHIA

nüta de exrpenho de despesa, autorização de

Çüffipra ou ordem de execução d* serviçei l

I dispensa de licitaÇeo sm razâo de valor;
II compras com entrega imediata e integral
dcs bens adquirid*s e dos guais náo rêsultem

*brigaçÕes futura*, inelusive quanto â

âssistêncj-a tácnica, indepe*dentemente de seu

v&lor.
s l"* izx hÍ ü*'r §ubstituiçâo
instrumento de

eouber,

§ 30 *

verbal
peqrtlenas

'd.* pxü

de val

ccntrato, . .i ,;

. aplica*ser ho

o disposto rr*s ê,rt . 92 desta tei.
nulo e dê' nenhum efeito o contrats
c,*m a âdminÍstraçâo, salvo o de

coilIprô§ (}1.1 o de prestaÇâo de serviÇos

assím &ntendidos aquêles

â RS '1S.ü00,00 (dee rni-l

do

quê

nto pagâmento,

or não superior
reais ) .

47, Considerando*se, poi*' de locaçâo com sqtle ü üüntrat. G

Poder Fúblico nâo consubstancia umâ das exceçôes â

cbrigatoriedade dà contra,toi entendesros neeessário e salutar â

cef ebração de contrato f ormal entre as partes , dj-spondo ace rca

de seus direitos e deveres, o que foi pxewid,enciado com a

elaboraçâo da Hinuta de Cortrato.

48, §egundo o art, 92 da Lei 14.1331?0?1, in rer.b-:"s:

§ê,o n€csnsârios *rt todü contrato c}áusulas que

estabeleçam:

I o objeto e seus elenrentos caracteristicos;

Praça Joaquim Macfrado, 170 - Centro * Fone/fax: (.Y§) 3690-22?.A2221 - §§p 44645-000
Capela do Alto A*gre * Eahia - CHPJ 13.897.111/mü1-S4

prefenura&*r*ayraffiyahoo.@Íil *,§lffiffipg**
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I I a vinculaçâo âCI edital de lic j-taÇão ê à

propost,a do lie ita*te vencedor üu ao at,o que

tiTr*r autorizado â contratação direta e à

respêctiva proposta;
fII a legislaçâo aplicável á execução do

c*ntrato r inch.l*ive quanto âos sâ.sCIs omássos ;

IV o regime de execuÇão 0u a forma de

V ü preÇú

critérios Í a

reaj ustamento

atua lÍ eação

adimplenento
pêgâmento;

VI ôs critérios
mediÇãü, {§ândo fs§

liquidação e pêra pâg

* â,§ çondj.çÕes de pag§:nento, *§

data*base e â. periodicidade do

de preÇCIs e os c ritê r ios de

rnenetá rÍ a e*tre a dat a do

das obrigaçõee e a do efetivo

* â periodicidade
o cã.s§, e o pra z0

amenLo i

da

para

VIT 0§ prazCIs d* ini-*in das etapas de

execuçâo, conclusâo, entrega, observação a

receb j:nento def ânitivo, quando for o cass;

VIS I i* o cr,&dÍtqr p*Io q*la3 correrá a despesa,

cCIm â Índicação da clsssifícaçâo funcional
progr§$átiea ê da categôria econômica;

fX â xratriz de risco, guando for ü cass;

X ú prâzo pârô resposta ao pedido de

repactuação de pÍeÇüs, quando for o casÕ;

XI ü prazo para resposta âo pedido de

restahelecirnenta do equi-lib r io econômico-

financeiro. guando for Õ casCI;

XII as garantias oferecidas parâ âssÊgl.trâr

su& plena execuçâo, quando exigidas, inclusive

Praça J*aquirn Ítâacftads , 17ü - t*ntro * Fsn€lfex: (**?§) 3SS&222A2221 * CEp 44S45-Sü0
Gapela $o Alto ry?gre 

*.Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/000ttft*64fl00 C*tTgtug3gstly,l
prefettur*decapelaffiaho*,som ongeâI$fÍZa
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xv

tex

âs gue forern oferecidas pelo contratado no

câsÕ de antecipaçâo de valores a titulo de

pagamento i
Xf I I o prêu Õ de garantia minjma da ob j etô,
ohs ervados os prazos minÍrnas es tabelecidos
nesta Lei e as nCIrmâs técnÍcas aplicáveis, e

âs condiç§ea de ,. m*,nutenç&o e ass istência
técnica, guando for o caso;

XI..y -i rs direÊtog e as rêsponsabilidades das

p*rüa*r &§ penalÍdadss caBíveis e os valares
rsês de câ}culo;

âs cor:diç&&s," de irnportaçâo e a data e â

a dÊ cgmbio para cenversão, quando for o

CASÔ;

XVI ? & obrigaÇãô do contratado de menter,

durante toda â execuçâo do contrato, êÍr

eompatibilidade com âs ohrigaçÕes por eL*

a*gumiclas, todas âs condiçôes exigidas para a

habilÍtação n& IicitaÇâür oll pârâ a

qual ífLcação t *& contrataçâo dár*ta;
XVII . ; â obrigaÇãq: de $ contratado cumprir â§

'exi§ênc'ia§ de reserva de cargos prevista effi

.Ieáo,, bêm *agra âm.. ,outrâs aornâs especif icas,
pârâ pes soa cÕffi def iciência, parâ reab j-l itado
da Previdôncia So*ial e para aprendiu;

XVII I o rrnodelo de gestâo d.o contrato,
observados üs reguisj-t$s definidos erft

regularaento;

XIX Õs câ§0§ de extinçâo.

?rar& Joaquim Machado, 7ü* * Fçnettax; )
tape{a do Alto Âlegre - §ahia - üNPJ 13.8§T.11

p ref e I t u rad e ca pa la@y ahw. corn
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49. Os contratos individualiram relaçôes juràdicas específicas,
razão pela gual &§ rnínutas devem cons iderar as peculiaridades
de cada caso, devendn conternplar cláusulas suf icientes para

detalhar CI rlbjeto, §Él1 cu*t*, üs prâEÕs r âs obrigaçÕes

envolvidas r âs condições de execuçãa e etc. À minuta constante
dos autos aparenta conternplar sÊ elementos Ês §*nciais pâsã a

contrataçâo em Lela.

auxilio dos órgâoa 'de es sêssoramento j rld *o e

interno, de modalos de minutas de
:editais, de

referência, de contratos padronlsados ê de outros
adm:itida a adoçáo das minutas do ?oder Executàvo

todos os entes federativos (art. 19, fV) .

50. Salienta-se
Licitações e C

gue congta como dir st-rLz,

ontratos â,dmini strativos a

da Nqrva Lei de

instituição, com

de ccntrç1e

temnos de

documentos,

federal por

{luê o prÕCê§s0

grrisâtos Ieryai *

5 §iL CülrCLüeâO

51" . §sr xazá.o de todo Õ expü§

adm:Lnistratirrç dernnnstrou o

tô, ê srrsiderendo

cuÍnpr jmento dos re
pâra ã contrataçâo direta pÕr inexigibilidade de licitaÇão,
op5-na-se pela posuibilid*d§ 3urâ*i.ae da celebraçâo de contrato
de locação do imóvel des:e rito nCIs autos, com fulcro §o art 14,

V, da Lei no' l-{ . :1,,331â0â 1, csm o Sr . M.âH,:§L§ON Câ&N§IRü QU§IROU

para locaçâo de imóvel parâ o funcionamento do deposito dos

produtos alisrenticiss utilizados no prepâro da merenda escolar
ofertado nas escolâs publicas municipais de Secretaria
Munici"pal de Educaçãa, Culturar *sp<rxte e Larer do município de

Capela do ]llto Alegre. BA, devendo â Àdffiinistraçâo Pública

§bservar ri-gorosü"mente todos os preceitos jurÍdicos aplicáveis
â expêcj-e, *specialmen*e no qUÊ tange â formalieaçâo do

Pra6 Joaquim Msdlad*, 17§ - tantro * rYs) 3*§ü-?]2ã.1?l,tt - çsp 44S4S-0üü
Capela do IrJb Âlegre - Bahia - CFIPJ 13.t97. t Í 1/0ffi1-9{UrZ 
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cCIÍltrato e sua ulterior publicaçâo parâ f ins de ef icácia, desde

que atendidas as rec$Insndaçôes ,

52. É ü

094 l?ü?,5 "

apreciação

parecêr referente âÕ

Isto poston submetÕ

superior.

processÕ adrnínistrativo no

& prâsente manifestação à

Capela do âI hia, 1 1 de j unho de 2ü25 .ta Àl*gre. Bâ

fi"^
&
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PREFEITURA ÍllXUNITIFAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

DESPACHO

TNEXIGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO N" 023/202s

Destarte, pelas razões enranadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plerra viabilidade cla

contratação destacacla" submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, rros ternros da legislação
pertirrente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade dc
Licitação, autuada sob o rP 02312025, objetivando a contratação do Sr. MARIELSON GOMES
CARI{EIRO, inscrito no CPF sob o nu 049.284.695-26, para Locaçao de imóvel para o

funcionamento do depósito dos produtos alimentícios utilizados no preparo da merenda
escolar ofertada nas escolas publicas municipais da Secretaria Municipal de E«Iucação,
Cultura, Esporte eLazer do município de Capela do Alto Alegre- BA., cuio valor estimado
e de R$ 6.000,00 (seis rnil reais).

Capela do Alto Alegre- BA, l2 de Junho de 202-5

REILAffiL*ID;
Agente de Contratação



PREFEITURA ÍIIIUNIüIPAK DE
CAPHTA DO AtTÜ ALEGRE " BAHIA

TERMo DE RATrrrcaçÃo
TNEXTGIBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo No 023/202s

Considerando o teor do parecer cla Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, benr

como da Cornissão Pernranerrte de Licitação, gue opinaram pela contratação por Inexigibilidaclc cJc

Licitaçãcr do Sr. MARIELSON GOMES CARNEIRO, inscrito no CPF sob o n'049.284.695-26.

Considerando a configuração cle situação prevista no Art. 74 Inciso V da Lei no 14.13312021

rtecessidacle da realizaçáo cla contratação em questão;

Decido Rotificara presente lnexigibilidade de Licitação com vistas à contratação direta do Sr.

MARIELSON GONIES CARI!{EIRO, inscrito no CPF sob o nn 049.284.695-26. através de

Inerigibilidade de l-icitação. autLrada sob o no 02312025, para a Locaçao de imóvel para íi

funcionamento do depósito dos produtos alimentícios utilizados no preparo da merenda
escolar ofertada nas escolas publicas municipais da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte eLazer do município de Capela do Alto Alegre- BA.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, l2 de .lunho de 2025

ea

CRISTINA
Sec. M

DA SILVA
un de Educação



PffiHFEIT'URA il4Uf-llütPAL DE
CAPETA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

EXTRATO DE RATrFrca.ÇÃo
TNExTGTRILTDADE DE LrcrrAÇÃo No 023/202s

o FUNDO MUNrcrpAL DE EDUca,ÇÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do E,stado da Bahia.
r1o uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V da Lei no 14.1331202lr.
rotiJica o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasaclo no diplonra
legal, o Sr. MARIELSON GOMES CARNEIRO, inscrito no CPF sob o n" 049.284.695-26,
ref,erente à Locaçao de imóvel para o funcionanrento do depósito dos produtos alimentícios
utilizados no preparo da mercnda escolar oÍ'ertada nas escolas publicas municipais da
Sccretaria Municipal de Eclucação, Cultura, Esport e e Lazer do município de Capela do
Alto Alegre- BA, no valor g lobal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), C)umprinclo assinr con.r as

disposições ernendas pela legislação apl
Municípios do Estado da Bahia.

I à espécie e pelo Egrégio fribunal de Contas dos

CRISTINA
Sec. Municipal Educação

Capela do Alto Alegre- Br\, l2 de .luu-rho de 2025

O DA SILVA
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO N" 023t2025

0 I-LINDO IVIUNICIPAL DE EDUC,,\ÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Esrado da tsahia, no uso dc suus

atribrrições legais, de acordo com o disposto no Art.74 lnciso V da Lei no 14.13312021, ratiJicí, o procedimento de

contratação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, o Sr. MARIELSON COMIiS
CARNEIRO, inscrito no CPF sob o n" 049.284.695-26, referente à Locação de imóvel para o funcionamento do
depósito dos produtos alimentícios utilizados no preparo da merenda escolar oÍ'ertada nas escolas
públicas municipais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município cle

Capela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), Curnprinclo assinr corn as disposiçires
crrrcrrrlas pela legislaçio apliciivel ti csltccic e peic.r Egregio Tribunal cle Contas dos Mr-ruicípios.lo Estaclo da []rrhia.
( lpcla tlo Alto Aleglc- llA, l2 clc JLtnho de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Scc. Municipal de Eclucação

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)'3690-2222, E-mail:prefeituracle'capela@yahoo.corrr
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